
 

 

 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2026 

 

 RESULTADO FINAL  

 

 O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, organização social gestora do Ambulatório Médico de 

Especialidades - AME SJC, divulga RESULTADO FINAL em ordem de classificação da seleção para o cargo 

de OPERADOR DE TELEATENDIMENTO na forma a seguir disposta. 

LISTA FINAL DE APROVADOS 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF CARGO 

1º EDEILZA TRINDADE DOS SANTOS 036.XXX.XXX-38 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

2º MOISES SILVA 397.XXX.XXX-85 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

3º RENATA ALVES ALMEIDA 253.XXX.XXX-67 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

4º SARA TEIXEIRA 524.XXX.XXX-28 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

5º ALESSANDRA GUEDES ASSUNÇÃO GUEDES 271.XXX.XXX-85 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

6º ANA CLÁUDIA 231.XXX.XXX-92 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

7º LIVIA ORLANDO 343.XXX.XXX-14 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

8º TALITA HARUMI HASHIMOTO CEZÁRIO 371.XXX.XXX-81 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

9º LAURIEN RODRIGUES DA SILVA 435.XXX.XXX-75 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

10º JESSICA ALEXANDRA DE MARINS 398.XXX.XXX-69 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

11º GIRLENE RAMALHO 288.XXX.XXX-50 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

12º DIANA APARECIDA 351.XXX.XXX-86 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

13º EDMARA CRISTINA DOS SANTOS SANTOS 341.XXX.XXX-54 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

14º QUENIA DIAS GONZAGA 426.XXX.XXX-98 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

15º POLYANA MOTA PEREIRA 320.XXX.XXX-35 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

16º DAYANA MÁRIS DOS SANTOS VICENTE 333.XXX.XXX-98 OPERADOR DE TELEATENDIMENTO 

 
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 

 

1. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de direito de 

contratação. O ISG reserva-se o direito de proceder às contratações conforme a necessidade do 

serviço, observando-se a ordem de classificação. 

2. Os aprovados na seleção NÃO poderão acumular vinculo dentro da mesma unidade (AME SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS), caso isso ocorra, o mesmo será automaticamente desclassificado e/ou desligado do 

quadro de colaboradores. 



 

 

3. Este processo seletivo tem validade de 12 (DOZE) meses contados a partir da data da publicação da 

homologação de seu resultado no site WWW.ISGSAUDE.ORG, podendo ser prorrogado uma vez, por 

12 (doze) meses, a critério do ISG. 

São José dos Campos – SP 
12 de junho de 2026 

 
 
 
 
 

____________________________                                                            ___________________________ 
        Fabiana Cristina de Lima                            Aline Mendonça 

        Gerente Administrativa                                                                      Supervisora de Gestão de Pessoas 


